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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE RIO DAS PEDRAS

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA CON-
CORRÊNCIA Nº. 002/2018, DESTINADA A CONTRA-

TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS REGULARES E CONTÍNUOS DE ENGENHARIA, 

VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA EFI-
CIENTE E INTEGRADO DE LIMPEZA PÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS/SP, COM FORNE-
CIMENTO DE MÃO DE OBRA, INSUMOS E EQUIPA-

MENTOS NECESSÁRIOS.
Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano 

dois mil e dezenove (2019), precisamente às 14h00m 
(quatorze horas), reuniu-se em sala própria do Paço 
Municipal, sito à Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, 
Centro, nesta cidade, o Presidente Senhor José Valter 
Martin e a Comissão de Julgamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, objetivando o 
julgamento das Propostas das empresas. À hora supra o 
Senhor Presidente assumiu a reunião e declarou aberta 
a sessão. Foram atendidos os apontamentos de vícios 
formais com as devidas correções das propostas das 
licitantes AMPLITEC GESTÃO AMBIENTAL LTDA E AEA 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA EPP, conforme 
elencado nos pareceres Jurídico e da Comissão, os quais 
foram objeto de disponibilização e conhecimento em 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 19 
de janeiro de 2019, fls 139, Seção I. Diante das propostas 
corrigidas, não havendo óbice e erros a serem corrigidos, 
esta Comissão DECLARA a licitante AEA ENGENHARIA 
E MEIO AMBIENTE LTDA EPP VENCEDORA do 
presente certame, num Valor Global de R$ 2.285.040,00, 
seguido pela empresa AMPLITEC GESTÃO AMBIENTAL 
LTDA que ofertou o Valor Global de R$ 2.544.000,00 
e a empresa PASS TRANSPORTES E SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA no Valor Global de R$ 3.444.480,00. 
Nada mais havendo a tratar-se, foi encerrada a Reunião 
da Concorrência nº. 002/2018 da qual se lavrou a ata em 

duas vias de igual teor e para o mesmo fim, a qual lida e 
achada conforme vai por todos os presentes assinadas. 
Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme Lei 8.666/1993 e suas alterações.

.

PRESIDENTE

Presidente: José Valter Martin                      

____________________________

Membro: Ana Cláudia Silva Alves

______________________________

Membro: Silvio Jamil Quinaglia                  

___________________________________

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2018

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS REGULARES E CONTÍNUOS DE 

ENGENHARIA, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UM 
SISTEMA EFICIENTE E INTEGRADO DE LIMPEZA 

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS/SP, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, INSUMOS 

E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.
A Comissão Julgadora de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Rio das Pedras comunica que foram 
atendidos os apontamentos de vícios formais com as 
devidas correções das propostas das licitantes AMPLITEC 
GESTÃO AMBIENTAL LTDA E AEA ENGENHARIA E 
MEIO AMBIENTE LTDA EPP, conforme elencado nos 
pareceres Jurídico e da Comissão, os quais foram objeto 
de disponibilização e conhecimento em publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 19 de janeiro de 
2019, fls 139, Seção I. Diante das propostas corrigidas, 
não havendo óbice e erros a serem corrigidos, esta 
Comissão DECLARA a licitante AEA ENGENHARIA E 
MEIO AMBIENTE LTDA EPP VENCEDORA do presente 
certame, num Valor Global de R$ 2.285.040,00, seguido 
pela empresa AMPLITEC GESTÃO AMBIENTAL LTDA 
que ofertou o Valor Global de R$ 2.544.000,00 e a empresa 
PASS TRANSPORTES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
no Valor Global de R$ 3.444.480,00. Nada mais havendo 
a tratar-se, foi encerrada a Reunião da Concorrência nº. 
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002/2018 da qual se lavrou a ata em duas vias de igual 
teor e para o mesmo fim, a qual lida e achada conforme 
vai por todos os presentes assinadas. Publique-se e 
aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme Lei 
8.666/1993 e suas alterações.

Rio das Pedras, 04 de fevereiro de 2019.

José Valter Martin

Presidente da Comissão Julgadora de Licitações

Extrato

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
014/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: CONFECÇÕES BATISTA 
& PASCHOADELLI ME - Processo Administrativo 
nº. 7087/2018 – VALOR ESTIMADO: R$ 20.155,00 - 
OBJETO: Fornecimento de Camisetas Escolares - Pregão 
Presencial nº. 096/2018 - Data Homologação: 05.02.2019 
- Ata de Registro de Preços nº. 014/2019, de 05.02.2019 
– Prazo: 12 (doze) meses - Prefeitura Municipal de Rio 
das Pedras, 05 de fevereiro de 2019 – Antonio Carlos 
Defavari – Prefeito.

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
015/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: STEFANES CONFECÇÕES 
EIRELI - Processo Administrativo nº. 7087/2018 – VALOR 
ESTIMADO: R$ 44.118,50 - OBJETO: Fornecimento de 
Camisetas Escolares - Pregão Presencial nº. 096/2018 
- Data Homologação: 05.02.2019 - Ata de Registro de 
Preços nº. 015/2019, de 05.02.2019 – Prazo: 12 (doze) 
meses - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 05 de 
fevereiro de 2019 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
003/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2.019 - O Prefeito em exercício Sr. 
Antonio Carlos Defavari, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA o Pregão Presencial nº. 003/2019 
as seguintes empresas vencedoras dos itens: - Item 01, 
JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 2,49 
– vlr. Total: R$ 498,00; - Item 02, JULIO CESAR DA SILVA 
JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 1,79 – vlr. Total: R$ 19.690,00; 
- Item 03, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. 
Unit.: R$ 2,03 – vlr. Total: R$ 1.624,00; - Item 04, JULIO 
CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 3,27 – vlr. 
Total: R$ 392,40; - Item 05, SPECIALATTO COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 2,14 - vlr. 
Total: R$ 38.520,00; - Item 06, JULIO CESAR DA SILVA 
JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 2,79 – vlr. Total: R$ 418,50; 
- Item 07, SPECIALATTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 3,89 – vlr. Total: R$ 7.002,00; 
- Item 08, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI - 
EPP – vlr. Unit.: R$ 1,12 – vlr. Total: R$ 16.800,00; - Item 
09, SPECIALATTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
- ME – vlr. Unit.: R$ 3,45 – vlr. Total: R$ 1.725,00; - Item10, 
JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 
1,68 – vlr. Total: R$ 13.440,00; - Item 11, JULIO CESAR 
DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 4,99 – vlr. Total: 
R$ 2.994,00; - Item 12, SPECIALATTO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME  – vlr. Unit.: R$ 3,89 – vlr. Total: 
R$ 3.890,00; - Item 13, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR 
- ME – vlr. Unit.: R$ 2,39 – vlr. Total: R$ 358,50; - Item 
14, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: 
R$ 3,65 – vlr. Total: R$ 474,50; - Item 15, SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 
1,75 – vlr. Total: R$ 14.000,00; - Item 16 SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 
5,15 – vlr. Total: R$ 3.090,00; - Item 17, LICITAPIRA DO A 
AO Z COMERCIAL EIRELI - EPP – vlr. Unit.: R$ 10,29 – 
vlr. Total: R$ 20.580,00; - Item 18, LICITAPIRA DO A AO Z 
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COMERCIAL EIRELI - EPP – vlr. Unit.: R$ 9,19 – vlr. Total: 
R$ 735,20; - Item 19, SPECIALATTO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 4,30 – vlr. Total: 
R$ 1.548,00; - Item 20, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR 
- ME – vlr. Unit.: R$ 9,99 – vlr. Total: R$ 9.990,00; - Item 
21, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 
3,89 – vlr. Total: R$ 2.334,00; - Item 22, SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: 
R$ 1,30 – vlr. Total: R$ 390,00; - Item 23, JULIO CESAR 
DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 11,47 – vlr. Total: 
R$ 5.505,60; - Item 24, SPECIALATTO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 1,50 – vlr. Total: 
R$ 1.500,00; - Item 25, SPECIALATTO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 6,25 – vlr. Total: 
R$ 937,50; - Item 26, SPECIALATTO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 2,44 – vlr. Total: 
R$ 2.928,00; - Item 27, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR 
- ME – vlr. Unit.: R$ 5,09 – vlr. Total: R$ 16.797,00; - Item 
28, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 
4,99 – vlr. Total: R$ 1.596,80; - Item 29, JULIO CESAR DA 
SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 1,16 – vlr. Total: R$ 
348,00; - Item 30, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL 
EIRELI - EPP – vlr. Unit.: R$ 4,55 – vlr. Total: R$ 2.275,00; 
- Item 31, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. 
Unit.: R$ 1,89 – vlr. Total: R$ 1.134,00; - Item 32, JULIO 
CESAR DA SILVA JUNIOR - ME - vlr. Unit.: R$ 0,99 – vlr. 
Total: R$ 59,40; - Item 33, SPECIALATTO COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 9,20 – vlr. 
Total: R$ 1.840,00; - Item 34, JULIO CESAR DA SILVA 
JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 4,04 – vlr. Total: R$ 969,60; 
- Item 35, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI 
- EPP – vlr. Unit.: R$ 2,09 – vlr. Total: R$ 752,40; - Item 
36, SPECIALATTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
- ME – vlr. Unit.: R$ 7,45 – vlr. Total: R$ 5.960,00; - Item 
37, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 
2,96 – vlr. Total: R$ 88.800,00; - Item 38, SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 
2,12 – vlr. Total: R$ 16.960,00; - Item 39, SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 
3,65 – vlr. Total: R$ 25.550,00; - Item 40, SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 
3,65 – vlr. Total: R$ 1.825,00; - Item 41, SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 
2,47 – vlr. Total: R$ 2.964,00; - Item 42, SPECIALATTO 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: 
R$ 2,47 – vlr. Total: R$ 1.235,00; - Item 43, JULIO 
CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 3,19 – 
vlr. Total: R$ 765,60; - Item 44, LICITAPIRA DO A AO 
Z COMERCIAL EIRELI - EPP – vlr. Unit.: R$ 5,59 – vlr. 
Total: R$ 3.913,00; - Item 45, JULIO CESAR DA SILVA 
JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 0,99 – vlr. Total: R$ 990,00; 
- Item 46, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI - 
EPP – vlr. Unit.: R$ 7,44 – vlr. Total: R$ 18.600,00; - Item 
47, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 
2,55 – vlr. Total: R$ 382,50; - Item 48, LICITAPIRA DO A 
AO Z COMERCIAL EIRELI - EPP – vlr. Unit.: R$ 4,50 – 
vlr. Total: R$ 27.000,00; - Item 49, LICITAPIRA DO A AO 
Z COMERCIAL EIRELI - EPP – vlr. Unit.: R$ 1,51 – vlr. 
Total: R$ 1.359,00; - Item 50, JULIO CESAR DA SILVA 
JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 3,43 – vlr. Total: R$ 445,90; 
- Item 51, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI - 
EPP – vlr. Unit.: R$ 12,12 – vlr. Total: R$ 5.817,60; - Item 
52, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: 
R$ 1,50 – vlr. Total: R$ 540,00; - Item 53, JULIO CESAR 
DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 2,45 – vlr. Total: 
R$ 1.960,00; - Item 54, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR 
- ME – vlr. Unit.: R$ 1,55 – vlr. Total: R$ 2.325,00; - Item 
55, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 
3,61 – vlr. Total: R$ 16.245,00; - Item 56, SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 
9,80 – vlr. Total: R$ 980,00; - Item 57, JULIO CESAR DA 
SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 6,68 – vlr. Total: R$ 
534,40; - Item 59, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL 
EIRELI - EPP – vlr. Unit.: R$ 5,55 – vlr. Total: R$ 555,00; 
- Item 60, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI - 
EPP – vlr. Unit.: R$ 3,85 – vlr. Total: R$ 4.656,00; - Item 
61, JULIO CESAR DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: 
R$ 3,20 – vlr. Total: R$ 320,00; - Item 62, SPECIALATTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME – vlr. Unit.: R$ 
1,35 – vlr. Total: R$ 2.700,00; - Item 63, JULIO CESAR 
DA SILVA JUNIOR - ME – vlr. Unit.: R$ 1,25 – vlr. Total: 
R$ 1.250,00 – Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 05 
de fevereiro de 2019 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.
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COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRÓTESE COM ENCAIXE 

PARA AMPUTAÇÃO TRANSFEMORAL, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, MANDADO JUDICIAL PARA A PACIENTE MARIA 
ANGÉLICA SIQUEIRA DE SOUZA, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2019 - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio 
das Pedras comunica que após análise das propostas 
apresentadas pelas empresas credenciadas no Pregão 
Presencial nº. 012/2019: LF LUIZ EIRELI – ME E 
BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA - 
ME deliberou por CLASSIFICÁ-LAS - Encerrada as ofertas 
de lances, temos que a empresa que ofertou os melhores 
lances e levando em consideração que os valores 
ofertados estão dentro do orçado por esta municipalidade, 
sendo assim, sagrando-se vencedora do certame, como 
segue: - Item 01, BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA 
TÉCNICA LTDA - ME – Valor Unit. R$ 28.000,00 e 
Valor Global de R$ 28.000,00 - A seguir, analisando 
as documentações da empresa vencedora, e levando 
em consideração a regularidade das documentações 
apresentadas atendendo aos requisitos estabelecidos no 
Edital, deliberou ainda esta Equipe, por HABILITAR as 
empresas LF LUIZ EIRELI – ME E BRAGANTE DELGADO 
ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA - ME e em virtude da não 
interposição de recursos, fica ADJUDICADO o item 01 
para a empresa BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA 
TÉCNICA LTDA – ME – Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, 30 de janeiro de 2019 – Adriano Cristian Lacava 
– Pregoeiro.
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PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Oficiais Portarias

                    Câmara Municipal de Rio das Pedras   
                                                          Estado de São Paulo – Brasil 
                                                                                    CNPJ: 03.219.351/0001-86 
                                             Rua Moraes Barros, 270 – Cep 13390-000 – Rio das Pedras – Fones (19) 3493.8300  
                                                                               http://www.camarariodaspedras.sp.gov.br 

 
 

P O R T A R I A  N.º 022/2019 
(Nomeia servidor para cargo que especifica e dá outras providências)  

 
TT RR UU DD PP EE RR TT   AA LL LL AA NN   LL EE II TT EE   RR II EE SS TT EE RR EE RR ,,  Presidente 
da Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei , etc. 

 
R E S O L V E :  

 
Artigo 1º -   Nomear, nos termos da Resolução nº 04, de 22 de novembro 

de 2018, a Sra. JULIANA AMORIM DE OLIVEIRA CALLEGARO,  
para o cargo de “Assessor Parlamentar”, Padrão CC-2, da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras.  

 
Artigo 2º -   As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão por conta de dotação própria do Orçamento da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras.  

 
Artigo 3º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
 Câmara Municipal de Rio das Pedras, 04 de fevereiro de 

2019. 
 
 

TT RR UU DD PP EE RR TT   AA LL LL AA NN   LL EE II TT EE   RR II EE SS TT EE RR EE RR   
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Rio das Pedras.  
 

 

LL EE AA NN DD RR OO   FF EE LL LL EE TT   PP EE NN AA TT TT II   
1º Secretário 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Atos Oficiais

Portarias

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO 
DAS PEDRAS – SAAE

PORTARIA SAAE Nº 06/2019
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Superintendente do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Rio das Pedras/SP - SAAE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 648/1.969 e 
respectivas alterações, considerando:

“As informações apresentadas pelo Departamento 
de Recursos Humanos da Autarquia comprovando o 
não cumprimento da jornada de trabalho pelo Servidor. 
As informações prestadas pelo Encarregado de Serviços 
descrevendo os atos de insubordinação. Os constantes 
prejuízos suportados pela Autarquia motivadas por tais 
atos, sem apresentar qualquer justificativa plausível ao 
seu Superior Hierárquico.”

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar as 
irregularidades praticadas pelo Senhor M. F., (funcional 
1940), que retratam em tese falta grave funcional por ato 
de indisciplina nos termos do art. 482, alíneas “h” da CLT.

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo 
anterior, a Comissão Sindicante será composta pelos 
servidores, ESTEVAN TOZIN, funcional nº 2270, que a 
presidirá, REINALDO DOS SANTOS BOLZAN, funcional 
nº 1860, Membro, e JOSÉ RICARDO RUBIO, funcional nº 
1740, Secretário, todos servidores efetivo integrantes dos 
quadros do SAAE.

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão terá acesso a toda documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinente; 

podendo também nomear Oficial ad doc para as diligencias 
que se façam necessárias mediante termo.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 
30 (trinta) dias, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, podendo 
ser prorrogado por igual período, dando ciência a 
Superintendência do SAAE sobre os fatos apurados, bem 
como os ulteriores procedimentos a serem adotados.

Autue-se, registre-se, cumpra-se, publique-se.

Rio das Pedras, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL GONÇALVES

Superintendente
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